
Processo 
AgInt no MS 24961 / DF

AGRAVO INTERNO NO MANDADO DE SEGURANÇA

2019/0037136-0 

Relator(a) 
Ministro  OG FERNANDES (1139) 

Órgão Julgador 
S1 - PRIMEIRA SEÇÃO 

Data do Julgamento 
26/06/2019 

Data da Publicação/Fonte 
DJe 01/07/2019 

Ementa 
PROCESSO   CIVIL.  ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  INTERNO  NO  MANDADO  DE

SEGURANÇA.  INDEFERIMENTO  DA  INICIAL. INSTRUÇÃO DEFICIENTE DA AÇÃO

MANDAMENTAL.  AUSÊNCIA  DE DOCUMENTOS HÁBEIS A COMPROVAR O SUSCITADO

DIREITO LÍQUIDO E CERTO. RECURSO NÃO PROVIDO.

1.  A  impetração  do  mandado  de segurança exige a demonstração de

plano  do  alegado  direito  líquido  e  certo,  por  meio  de prova

documental  juntada  na  petição inicial, sendo inadmissível dilação

probatória.

2. No caso, a agravante deixou de instruir a ação mandamental com os

documentos  necessários à demonstração das ilegalidades supostamente

ocorridas  no processo administrativo disciplinar, o que inviabiliza

o processamento da demanda.

3.  Com efeito, a documentação juntada pela impetrante - consistente

na  publicação da portaria demissória no Diário Oficial da União, no

comprovante  de  pagamento  de custas processuais, na notificação da

impetrada  a  respeito  da  instauração  do  processo administrativo

disciplinar  e  um  certificado  expedido  pela Delegacia da Receita

Federal  em  que congratula a impetrante pelos serviços prestados em

2015  -  é  insuficiente para demonstrar o descumprimento dos prazos

legais  para  a  conclusão  do  PAD,  a  aferição  da  existência ou

inexistência  de  provas bastantes para a aplicação da penalidade de

demissão, bem como a fundamentação trazida na decisão administrativa

ora impugnada.

4.  Da mesma forma, a publicação da penalidade de demissão no Diário

Oficial,  por  sua  vez,  caracteriza  a  intimação  da  servidora a

respeito  da  sanção  administrativa que lhe foi aplicada, não tendo

sido  juntada documentação demonstrando que não houve a constituição

de  advogado  no  bojo  do  processo  disciplinar,  a  justificar  a

necessidade  de outra providência por parte da administração pública

para a comunicação dos atos processuais.

5. Agravo interno a que se nega provimento.
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Acórdão 
Vistos,  relatados  e discutidos os autos em que são partes as acima

indicadas,  acordam  os  Ministros  da  Primeira  Seção  do Superior

Tribunal  de  Justiça,  por  unanimidade, negar provimento ao agravo

interno,  nos  termos  do  voto  do  Sr.  Ministro  Relator. Os Srs.

Ministros  Benedito  Gonçalves,  Assusete  Magalhães, Sérgio Kukina,

Regina  Helena  Costa,  Gurgel  de Faria, Herman Benjamin e Napoleão

Nunes Maia Filho votaram com o Sr. Ministro Relator.

Ausente o Sr. Ministro Francisco Falcão. 
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